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Nota Justificativa 

 
 

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a Educação constitui uma das atribuições dos Municípios; 

 

Considerando que, no desenvolvimento deste imperativo legal, compete aos órgãos executivos 

municipais, por força do definido na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal, 

deliberar no domínio da ação social escolar, designadamente no que respeita a alimentação, 

alojamento e atribuição de auxílios económicos a estudantes; 

 

Considerando que o Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho, procede a alterações no despacho 

n.º 5296/2017, de 16 de junho e no Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de julho, que fixa as 

comparticipações correspondentes aos apoios sociais, bem como, as condições de acesso a 

auxílios económicos, sistematiza e a atualiza a norma reguladora da ação social escolar, 

facilitando o acesso à mesma; 

 

Considerando o n.º 1 do artigo 33.º da Secção I do Capítulo IV do Decreto de Lei 21/2019, de 30 

de janeiro que estabelece que a ação social escolar, nas suas diferentes modalidades, é 

desenvolvida pelas câmaras municipais; 

 

Considerando que o Município de Caminha considera fundamental estabelecer as regras para o 

acesso aos apoios económicos no âmbito da ação social escolar, de forma a auxiliar as famílias 

do concelho em situação de vulnerabilidade económica 

 

NORMA 1.ª 
ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

As presentes normas têm como objetivo definir e uniformizar os procedimentos, bem como as 

condições de acesso aos apoios no âmbito da Ação Social Escolar, para as crianças que 

frequentem o ensino pré-escolar e o 1.º ciclo do Ensino Básico nos estabelecimentos escolares da 

rede pública do concelho de Caminha. 
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NORMA 2.ª 
CONDIÇÕES DE ATRIBUIÇÃO 

 
As condições de atribuição são as constantes do Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de julho, na 

sua redação atual: 

a) O escalão de apoio de que cada aluno beneficia é determinado pelo seu posicionamento 

nos escalões de rendimento para atribuição de abono de família, conforme o disposto no 

n.º 1 do artigo 11.º do respetivo Diploma legal, sendo que: 

i) Aos alunos pertencentes aos agregados familiares integrados no 1.º escalão de 

rendimentos será atribuído o Escalão A; 

ii) Aos alunos pertencentes aos agregados familiares integrados no 2.º escalão de 

rendimentos será atribuído o Escalão B; 

iii) Aos alunos pertencentes aos agregados familiares integrados no 3.º ou seguintes 

escalões não será atribuído Escalão. 

b) Caso no decurso do ano letivo o Instituto de Segurança Social proceda à alteração do 

respetivo escalão do abono de família, o mesmo dará lugar a reposicionamento no 

Escalão relativo à Ação Social Escolar, conforme o previsto no n.º 4 do artigo 11.º do 

respetivo Diploma legal. 

i) Caso o pedido de reavaliação do escalão relativo ao abono de família junto do 

Instituto de Segurança Social for solicitado pelo agregado familiar, o Município poderá 

promover uma avaliação e atribuição provisória de Escalão no âmbito da Ação Social 

Escolar, nos casos em que comprovadamente se consiga aferir que o agregado 

familiar se enquadra num escalão de rendimentos que permita o reposicionamento 

em escalão de apoio previsto do respetivo Diploma legal. 

c) O Município pode, em caso de dúvida, desenvolver diligências para apurar os rendimentos 

auferidos e aferir a real situação socioeconómica do agregado familiar, devendo 

promover administrativamente a atribuição das condições que conferem o acesso aos 

referidos benefícios ou participar às autoridades competentes na matéria, no sentido de 

prevenir ou corrigir o usufruto indevido do direitos aos benefícios previstos, conforme o 

estipulado no n.º 6 do artigo 11.º do respetivo Diploma legal. 

d) Na atribuição de escalão serão, ainda, tidas em conta as seguintes situações excecionais 

conforme o disposto nos nº 1, 2 e 3 do artigo 12.º do respetivo Diploma legal: 
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i) Os alunos oriundos de agregados familiares que se encontram em Portugal em 

situação de ilegalidade, matriculados condicionalmente, têm direito a beneficiar dos 

apoios previstos, desde que, através de recibos de vencimento, comprovem que se 

encontram nas condições de ser integrados nos escalões 1 ou 2 do abono de família 

ii) Os alunos que se encontram posicionados no escalão de apoio B, em que um dos 

progenitores se encontre em situação de desemprego involuntários há três ou mais 

meses são reposicionados no escalão de A enquanto durar essa situação, devendo 

para o efeito proceder-se à entrega do comprovativo de desemprego ou cessação de 

atividade, no caso dos trabalhadores independentes, e respetiva inscrição no Centro 

de Emprego, a qual deverá ter sido feita há pelo menos três meses. 

iii) Às crianças integradas no contingente de refugiados é atribuído o Escalão A, 

conforme o disposto no n.º 7, do artigo 12.º, do Despacho 5296/2017, de 16 de 

junho que procede a esta alteração, não previamente contemplada no Despacho 

8452-A/2015 de 31 de julho. 

e) Os alunos com necessidades educativas especiais de caráter permanente com programa 

educativo individual têm direito às seguintes comparticipações no âmbito da ação social 

escolar, conforme o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1, do artigo 13.º, do respetivo 

Diploma legal: 

i) Alimentação – no escalão mais favorável; 

ii) Manuais e material escolar no escalão mais favorável. 

 

NORMA 3.ª 
APOIOS/COMPARTICIPAÇÕES 

 
1) Os apoios previstos decorrentes da atribuição de escalão, no que se refere à alimentação, 

são os seguintes: 

a) Para os alunos que beneficiam de escalão A as refeições são gratuitas; 

b) Para os alunos que beneficiam de escalão B as refeições serão comparticipadas a 50%; 

c) Para os alunos que não beneficiam de escalão as refeições serão pagas na totalidade; 

2) O Município de Caminha disponibilizará, gratuitamente, os livros de fichas, aos alunos do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico que sejam beneficiários dos Escalões A e B. 
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NORMA 4.ª 

PRAZO E FORMA DE CANDIDATURA 
 
1) Os Encarregados de Educação deverão preencher o boletim de candidatura da Câmara 

Municipal de Caminha, o qual será disponibilizado pelos respetivos estabelecimentos de 

ensino. 

2) No caso de renovação de matrícula, o boletim de candidatura, devidamente preenchido, 

deverá ser entregue pelos encarregados de educação, no estabelecimento de ensino que o/a 

aluno/a frequenta, nos 10 dias úteis seguintes à disponibilização do mesmo.  

3) No caso de alunos que se matriculam pela primeira vez em estabelecimento de ensino da 

rede pública do concelho de Caminha, o formulário será disponibilizado pelos serviços da 

Câmara Municipal de Caminha, devendo o mesmo ser entregue no Município até ao último 

dia útil do mês de junho.   

4) Os boletins de candidatura entregues fora do prazo, só serão aceites para efeitos de 

atribuição de Ação Social Escolar, se devidamente justificado. 

5) A candidatura é válida para o ano letivo seguinte ao da entrega da documentação. 

 

NORMA 5.ª 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS 
 

1) Todos os processos devem estar instruídos com os seguintes documentos: 

a) Boletim de candidatura próprio, fornecido pela Câmara Municipal de Caminha, 

completamente preenchido e, obrigatoriamente, assinado pelo encarregado de educação; 

b) Documento atualizado, emitido pelo serviço competente da Segurança Social ou 

organismo equiparado, que comprove qual o posicionamento da criança nos escalões de 

atribuição de abono de família. 

2) Sempre que se verifique alteração do posicionamento no escalão do abono de família, o 

mesmo deverá ser comunicado junto do Gabinete de Coesão Social do Município de Caminha.  

3) Os Encarregados de Educação dos alunos que se enquadrem na alínea d) i) da Norma 2ª,  

deverão agendar atendimento junto do Gabinete da Coesão Social do Município de Caminha, 

para que proceda à avaliação respetiva, devendo fazer-se acompanhar dos dois últimos 

recibos de vencimento de todos os elementos do agregado familiar e do Boletim de 
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Candidatura preenchido, caso este já lhes tenha sido disponibilizado pelo Estabelecimento de 

Ensino. 

4) As declarações prestadas, acerca dos rendimentos dos agregados familiares, são da exclusiva 

responsabilidade dos declarantes e serão, se necessário, sujeitas a verificação por parte dos 

serviços competentes. 

5) A não apresentação de todos os documentos, acima referidos, conduzirá à não atribuição de 

escalão. 

 

NORMA 6.ª 
AÇÕES COMPLEMENTARES 

 
Sempre que, através de uma cuidada análise socioeconómica do agregado familiar, se conclua 

pela especial onerosidade do encargo com a comparticipação familiar, designadamente no caso 

de famílias acompanhadas por serviços institucionais de apoio social, pode ser reduzido o seu 

valor ou dispensado ou suspenso o respetivo pagamento. As situações previstas no presente 

artigo são absolutamente excecionais e carecem de informação técnica devidamente 

fundamentada. 
 

 

 

 

                   
NORMA 7.ª 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

1) Após a análise dos boletins de candidatura, efetuada pelo Serviço de Coesão Social do 

Município, serão enviadas as listas nominativas provisórias, para a sede do Agrupamento de 

Escolas até ao dia 31 de junho. 

2) Os Encarregados de Educação serão informados do escalão provisoriamente atribuído pelos 

meios que se julguem convenientes, acerca do qual poderão apresentar a sua reclamação 

conforme o descrito no artigo que seguinte. 

 

NORMA 8.ª 
PRAZO DE RECLAMAÇÃO 

 
 

1) O prazo para a apresentação de reclamações expira nos 5 dias úteis, a contar da data em 

que os resultados são dados a conhecer aos Encarregados de Educação. 
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2) As reclamações deverão ser dirigidas ao Serviço de Coesão Social da Câmara Municipal de 

Caminha. 

3) A alteração ao escalão emitido nas listagens provisórias, apenas ocorrerá nas situações em 

que o respetivo escalão da Ação Social Escolar não seja coincidente com a declaração emitida 

pelo Serviço de Segurança Social, ou equiparado, ou nas situações previstas no artigo. n.º 6, 

sendo estas absolutamente excecionais e apenas quando tecnicamente fundamentadas.  

4) O resultado da reclamação será, posteriormente, comunicado ao Encarregado de Educação. 

5) Quando o Encarregado de Educação não proceder à apresentação de reclamação, o escalão 

provisório tornar-se-á definitivo, sendo que as listas nominativas definitivas serão 

comunicadas ao Agrupamento de Escolas até ao início do ano letivo. 
 

 
 

NORMA 9.ª 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
As dúvidas e os casos omissos serão analisados e resolvidos pelo Presidente da Câmara 

Municipal.  

 

NORMA 10.ª 
NORMA REVOGATÓRIA 

 

São revogadas as Normas para Definição de Escalões de Comparticipação Familiar no Ensino Pré-

Escolar, criadas em 2006 e atualizadas em 2015. 

 
NORMA 11.ª 

ENTRADA EM VIGOR 
 
 

As presentes normas entram em vigor a partir da data da sua aprovação.  


